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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

João Neiva-ES, 01 de setembro de 2021. 

OFICIO VEREADORES/CMJN — N° 213/2021 

Exmo. Sr. 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 
DD. Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

A Vereadora firmatária, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem perante 

V.Exa, para expor e requerer o que segue. 

E do conhecimento de todos que o SAAE de João Neiva tinha seu atendimento e suas 

instalações administrativas lotadas no prédio localizado na Avenida Presidente Vargas, 356, 

no Centro desta cidade. No entanto, há exatamente dois anos referida autarquia passou a 

funcionar no Edifício Aluyzio Morellato, na mesma Avenida Presidente Vargas, n° 343, sala 

202. 

A mudança de local se deu tendo em vista que o prédio onde outrora funcionava foi 

interditado pelo órgão da Defesa Civil do Município, porém, segundo informações, ainda está 

sendo utilizado para algumas atividades da autarquia, colocando em risco a vida dos 

servidores. A situação exposta está gerando muitos questionamentos por parte dos munícipes 

e da sociedade, haja vista que a autarquia já possui imóvel locado para seu funcionamento. 

Neste sentido, como forma de prestar o meu trabalho de legisladora e fiscalizadora dos atos 

da Administração pública, solicitamos a esta Municipalidade que esclareça os fatos expostos 

e que encaminhe para esta Casa Legislativa cópia do processo e/ou documentos que deram 

origem ã interdição de referido prédio, tais como laudos, pareceres técnicos e vistorias, dentre 

outros. 
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